
Município de Missal
ESTADo Do PARANÁ

PORTARïA No 270 DË 17 DE DEZEí'IBRO DE 2018

OPrefeÌtoMunicipaldelVlssal,EstadodoParaná,nousodesuas

atrÌbuições legats e de acordo com o que preceitua o Artigo 93 da Lei Municlpal

1,282 de 27 de luìho de 2015,

RESÜLVË

Art, 10 - Contcroen Licença Especial de 90 (noventa) dias, do dia

17 ltzl2ol} a I6103120L9 à servidora LURDES JUNG SCHWENGBER, do cargo de

provimento efetivo de AuxLiÌar de consuliórìo uentárlo, lotada na secretaria Munìcipal

Saúde, referente ao quinqirênro de 2012 a 2A17

parágrafo único - Fica canceÌacla a Percepção clo AdicÌonal de Insalubridade,

concedìda peìa PortarÌa No 113/2011, durante o período da Lìcença'

Art. 20 - Esta Poliarla cnlra elr vigor na ctara de sua publicação'

GABINETÊ oo PRrrrtto MuNICiPAL or lvìtssnL, 17 or orzrNisno or 2018'
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